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PORTARIA DE PESSOAL N.º 179 DE 23 DE JUNHO DE 2025

 
A Presidenta da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeada pela
Portaria da Casa Civil nº 1506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07
de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo
19, do Estatuto da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado pelo Decreto nº
11.240, de 18 de outubro de 2022, publicado no D.O.U. de 19 de outubro de 2022,
 
CONSIDERANDO:
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- O Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, que Aprova o Código de Ética
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal;
- O Decreto nº 6.029, de 1 de fevereiro de 2007, que Institui Sistema de Gestão da
Ética do Poder Executivo Federal, e dá outras providências;
- A Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, que Aprova as normas de
funcionamento e o rito processual, delimitando competências, atribuições,
procedimentos e outras providências no âmbito das Comissões de Ética;
- Resolução Nº17 da Comissão de Ética Pública, que dispõe sobre o regimento
interno da CEP;
- As portarias de pessoal Funarte nº 159/2023, 370/2023, 61/2024 e 188/2024.
 
R E S O L V E :
Art. 1º Conduzir o servidor Daniel da Cunha Soares, matrícula Siape nº 2248536,
para o seu segundo mandato regular como membro titular de 3 (três) anos, até
31/12/2027.
Art. 2º Exonerar, a pedido, a servidora Luciane Goldstein Cruz, matrícula Siape nº
1464577, cujo mandato como membro suplente terminaria em 31/12/2026.
Art. 3º Designar a servidora Katia Trindade de Souza, matrícula Siape n.º 222092,
para exercer a função de Secretária Executiva da Comissão de Ética da Funarte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
 Portaria de Pessoal, assinada por:
MARIA MARIGHELLA
Presidenta
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES
Coordenador de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos
Magalhães, Coordenador(a) de Gestão de Pessoas, em 24/06/2025, às
13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0078820 e o código CRC 26F9D361.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.000783/2025-52 SEI nº 0078820
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